
 

 

 

Exmo. Senhor Presidente da Mesa da Assembleia Municipal de Paços de Ferreira, 

António Coelho 

 

Moção 

 

Assunto: Pela demissão de Jocelino Gonçalves Moreira do cargo de Chefe do Gabinete 

de Apoio à Presidência da Câmara Municipal de Paços de Ferreira 

 

A Assembleia Municipal de Paços de Ferreira, reunida em sessão ordinária, deve 

delibera pronunciar-se sobre a situação institucional e política decorrente da nomeação 

de Jocelino Gonçalves Moreira para o cargo de Chefe do Gabinete de Apoio à Presidência 

da Câmara Municipal de Paços de Ferreira, cargo para o qual foi designado por despacho 

de 11 de novembro de 2025, com efeitos imediatos, exercendo simultaneamente 

funções como Presidente da Junta de Freguesia de Raimonda. 

Considerando que a CCDR-N, no parecer n.º INF_USJAAL_SO_569/2026, de 16 de janeiro 

de 2026, concluiu que o exercício de funções em gabinete de apoio à presidência, sujeito 

a regime de exclusividade, não é cumulável com o exercício do cargo de presidente de 

junta do mesmo município em regime de tempo inteiro ou meio tempo, tendo esse 

parecer sido divulgado pela própria CCDR-N. 

Considerando que, nas autárquicas de 2025, Jocelino Moreira foi publicamente 

apresentado pelo Partido Socialista como candidato à Junta de Freguesia de Raimonda, 

como um homem sério e leal, sendo também dado apoio publico pelas Mulheres 

Socialistas do PS, liderado por uma deputada municipal da bancada do PS, como alguém 

de “trabalho incansável” e como “um homem de compromisso e paixão pela sua 

comunidade”. Considerando que estas expressões foram usadas para pedir confiança 



 

aos eleitores de Raimonda e para construir uma imagem pública do candidato de 

seriedade, dedicação e compromisso.  

Esse apoio político explícito até do próprio candidato à altura à Câmara Municipal de 

Paços de Ferreira - Paulo Ferreira à candidatura de Jocelino Moreira torna ainda mais 

grave a situação atual, porque demonstra que não estamos perante uma escolha 

administrativa neutra, mas perante a integração, no núcleo mais restrito de confiança 

do Presidente da Câmara, de alguém que foi publicamente promovido pelo próprio PS 

para liderar uma freguesia do concelho. Ora, um Chefe de Gabinete tem, pela natureza 

das funções, acesso a informação política, administrativa e estratégica especialmente 

sensível, incluindo matérias relativas ao relacionamento institucional com as freguesias, 

prioridades do executivo, distribuição de meios, calendarização de decisões e 

articulação interna do município. Quando essa função é exercida por quem, ao mesmo 

tempo, preside a uma junta de freguesia do mesmo concelho, cria-se uma desigualdade 

objetiva perante os restantes presidentes de junta, que não dispõem desse acesso 

privilegiado nem dessa proximidade ao centro de decisão municipal. É precisamente 

aqui que a incompatibilidade passa a ser um problema sério de equidade institucional, 

transparência e confiança democrática, até no próprio executivo, que coloca um 

presidente de junta de freguesia do PS, numa posição de vantagem política e 

informacional sobre todos os outros por acumular, em simultâneo, a representação da 

sua freguesia com funções no gabinete do Presidente da Câmara. 

Considerando que o executivo municipal, que tantas vezes gosta de se apresentar como 

sério, rigoroso e respeitador da legalidade, falhou onde não podia falhar na 

transparência e no respeito para com os eleitores que confiaram na seriedade que foi 

apresentada. Sendo um executivo verdadeiramente sério não desvaloriza pareceres, 

não se refugia e não trata como normal aquilo que mancha a confiança dos cidadãos nas 

instituições publicas. O facto de o executivo ainda não ter prestado declarações 

publicas, sobre esta situação revela muito da sua essência. 



 

Assim, o Grupo Municipal do Partido CHEGA pede publicamente a demissão imediata 

do Chefe do Gabinete de Apoio à Presidência da Câmara Municipal de Paços de Ferreira- 

Jocelino Gonçalves Moreira, em defesa da legalidade, da ética pública e da dignidade 

institucional do concelho. 

 

A ser aprovada, a presente moção deverá ser remetida a: 

- Senhor Presidente da Câmara Municipal de Paços de Ferreira – Paulo Ferreira; 

- CCDR-N; 

- Órgãos de comunicação social local e regional. 
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